
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 3/2018

Substituição da ponte de madeira por ponte
concreto  na Estrada Carroçável,  entre  os
bairros Parizotto e Cezar Parque.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  realizada  a
substituição  da  ponte  de  madeira  por  ponte  de  concreto  na  Estrada  Carroçável,
próximo aos n° 661 e 817, na continuação da Rua Abramo Rottava, Ponte entre os
Bairros Parizotto e Cezar Parque.

A presente reivindicação merece atenção especial e urgente por parte do
Poder  Público,  por  ser  uma  justa  reivindicação  da  comunidade  que  necessita  de
garantias para sua maior segurança.

Desta forma, em virtude da procura pela comunidade que ainda necessita
desta ação do poder público, reitera-se a proposição de autoria deste vereador, no
mesmo sentido, aguardando atendimento desta Municipalidade. 

A fim  de  proporcionar  melhores  condições  para  a  população,  se  faz
necessária atenção especial para tal demanda da comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 31 de janeiro de 2018.

AIRTON SAVELLO
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